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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ___ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE RIO TINTO - PB.  

  

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
CRISTIANO PERERIA DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 

3.337.276 SSP/PB e CPF nº 075.342.444-47, residente e domiciliado no Sítio 
Saco, s/n, Zona Rural, Rio Tinto – PB, CEP: 58.297-000, por seu advogado e 

procurador abaixo assinado, com endereço no rodapé desta petição, vem, 
respeitosamente perante Vossa Excelência propor a presente  

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 
Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO 
DPVAT S/A, pessoa jurídica com CNPJ nº: 09.248.608/0001-04, situada na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º Andares, Centro, Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.031-205. E-mail: citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, pelos 
motivos fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 
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PRELIMINARMENTE, informa a parte autora o INTERESSE NA 

REALIZÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO nos termos do 

Art. 319, VII do CPC/2015. 
 
 
1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE 
JUDICIÁRIA na forma da Lei. 1.060/50, artigos 4º e 5º, § 4º, em razão da 

promovente não poder custear a despesas processuais sem que haja prejuízo do 
seu sustento e de sua família. 

 
 
2. DOS FATOS  

 
 
No dia 12.07.2015, por volta das 14h45, quando o autor conduzia a 

MOTO HONDA/CG 125 FAN, VERMELHA, PLACA OEY-0804/PB, Chassi nº 
9C2JC4110CR500702, de propriedade do primo da esposa do autor o Sr. 

GENILDO ELEOTÉRIO DA SILVA, perdeu o controle em face das péssimas 
condições da estrada de barro, vindo a fraturar a clavícula esquerda, sendo 
socorrido pela ambulância do HOSPITAL HGM em Mamanguape/PB e 

posteriormente foi encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma 
Senador Humberto em João Pessoa - PB. (Vide boletim de ocorrência nº 002/2016 

em anexo). 
 
Como já dito, em decorrência do acidente a promovente teve sérios 

problemas de saúde, sofrendo fraturas em seu ombro esquerdo (CID 10 S42.0 
Fratura da clavícula), ficando o autor completamente incapaz.    

 
Na ocasião, o autor foi socorrido HOSPITAL HGM em 

Mamanguape/PB e posteriormente foi encaminhado para o Hospital de 

Emergência e Trauma Senador Humberto em João Pessoa - PB. (Vide 
documentos dos Hospitais em anexo). 

 
A parte autora não consegue realizar suas atividades diárias e 

laborativas normalmente, as sequelas do acidente estarão presentes para sempre 

em sua vida. 
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Assim, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional 
para a efetivação da Justiça, sendo notório o enorme prejuízo sofrido, tendo 

conseqüências até os dias atuais, fato este que enseja indenização máxima.  
 

 
3. DO DIREITO 

 

 
Conforme acima suscitado, a parte autora tem direito ao recebimento 

da devida indenização pelas lesões sofrida em decorrência dos acidentes de 
trânsito. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 03.11.2012 deve-se aplicar o 
novo valor indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela 

Lei 11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 
13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

 
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés    
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores  das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores    
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
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mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral  25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 
Por sua vez, o art. 3º, II da Lei nº 6.194/74 não exige que a 

invalidez seja total, mas apenas permanente, sendo que o grau da 
incapacidade, nas circunstâncias, não interfere no valor da indenização.  

 
Por sua vez, o art. 5º e §§ 1º, „b‟, e 2º, com a alteração da Lei nº 

8.441/92, prevê:  

 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado.  

 
Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que 

o valor a ser deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 
100%, do valor total da indenização, ou seja, R$ 13.500,00. 

 
A Lei estabelece o valor único de 70%  se acontecer “Perda 

anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 

uma das mãos” (texto integral da lei contido na tabela). 

 
A perda funcional é evidente, e o valor arbitrado não poderá em 

maneira alguma ser menor do que R$ 9.450,00. 
 

4. DO PEDIDO 
 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça 

gratuita, com fundamento do Art. 4º da Lei 1.060/50, uma vez que a requerente é 

estudante não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, 

sem que haja prejuízo no seu sustento, ainda considerando que estar 
impossibilitada de trabalhar. 
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PRELIMINARMENTE, informa a parte autora o INTERESSE NA 

REALIZÇÃO DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO nos termos do 

Art. 319, VII do CPC/2015. 
 

EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as 
providências legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 
1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

1.a) Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu 
representante legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente 
ação pois, se não o fizer, arcará como o ônus da revelia; 

 
 

1.b) Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de 
cobrança, assegurando a autora o recebimento do respectivo seguro no 
percentual de 100% (R$ 13.500,00), ou, caso Vossa Excelência não entenda 

dessa forma, seja concedido a indenização 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), ou seja, requer a condenação da seguradora no valor de R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), tudo devido a invalidez 
permanente de membro superior, isso devidamente corrigido. 

 

1.c) Seja a demandada condenada a honrar com as custas e 
honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

   
Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se 

junta, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em 

direito. 
Dar-se-á o valor da causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 
 
 

Nesses Termos 
Pede e espera Deferimento. 

 
João Pessoa - PB, 08 de Abril de 2017. 

 

 
Philippe Goes Albuquerque 

OAB/PB 19.268 
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Segurança e da Defesa SocialonmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Delegacia Geral de Polícia
1a Superintendência Regional de Polícia

7a Delegacia Seccional de Polícia CivilBA
D e l e g a c i a d a C o m a r c a d e R I O T I N T O / P B

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL

L i v r o n a 002/2016
O c o r r ê n c i a n O . 282/2016

Aos 21 dias de JULHO

de DOIS MIL E DEZESSEIS, nesta cidade de MAMANGUAPE/PB, na Delegacia de Polícia Civil,
sob a responsabilidade dota) Dr(a). NORIVAL GOMES PORTELA FILHO, Delegado(a) de
Polícia Civil, comigo, escrivã(o) ad hoc, aí, por volta 10h:20min, compareceu a PESSOAa seguir
qualificada:

CRISTIANO PEREIRA DA SILVA, conhecido por , Identidade na 3337276-SSP-PB, CPF na
075.342.444-47, nacionalidade brasileiro, estado civil: casado, profissão: operador de

carregadeira, filho(a) de Severina Dias Da Silva, natural de Macaparana/PE, nascido(a) em
13/01/1988 (28 anos de idade), do sexo masculino, residente e domiciliado(a) no(a) Sítio
Tavares( Próximo Ao Cemitério Da Localidade), tendo como ponto de referência: ZONA RURAL,
na cidade de RIO TINTO PB, fone(s) para contato: 83 99161-8890.

a quem lhe foi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE
IDEOLÓGICA (CP, art. 299), tendo declarado que compareceu à esta Delegacia de Polícia Civil

para narrar/recistrar/lntorrnar/noticlar conforme segue:

1) NATUREZA DO FATO: ACIDENTE DE MOTO;
2) DATA DO FATO: 12 de julho de 2015;
3) HORÁRIO: 14h:45min;

4) LOCAL: EM UMA ESTADA DE BARRO NO SÍTIO TAVARES( PRÓXIMO AO CEMITÉRIO LOCAL).

5) BREVE RESUMO DO FATO:

QUE, o noticiate vinha pilotando a moto do primo de sua esposa na estrada de barro do sítio
Tavares - zona rural - Rio tinto/PB no dia 12/07/2015 por volta das 14:45, havia chuvido e a
estrada esta encharcada e o noticiante ao fazer uma curva pilotando a moto derrapou e caiu,
vindo a fraturar a clavicula esquerda;QUE, o noticiante foi socorrido por parentes para o
HOSPITAL HGM em Mamanguape/PB e de lá foi encaminhado para o Hospital de emergência e
Trauma Senador Humberto Lucena em João Pessoa /PB; QUE, a moto em que o noticiante

estava é do primo de sua esposa GENILDO ELEOTERIO DA SILVA, uma moto HONDA CG FAN
125, COR VERMELHA, PLACA OEY0804/PB, CHASSI N° 9C2JC4110CR500702, RENAVAN NO
0046486619-7 EM NOME DA PESSOA DE GENILDOELEOTERIO DA SILVA;QUE o noticiante teve
alta no dia seguinte 13/07/2015, conforme laudo médico apresentado nesta delegacia;QUE, o
noticiante na época do fato não era pessoa habilitada, conforme confirmou nesta delegacia,
vindo a tirar sua habilitação após o acidente, DATA EM QUE FOI TIRADA A HABILITAÇAÕ PARA

CARRO E MOTO 07/07/2016.

6) OBSERVAÇOES:

o notíciante apresentou o laudo original do Hospital, CNH COM HABILITAÇÃO PARA CARRO E

MOTO, TIRADA POSTERIOR A DTA DO ACIDENTE 07/07/2016, RG E A XEROX DA

DOCUMENTAÇÃO DA MOTO.

Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) noticiante, e
por mim, escrivã(o) que digitei.

•
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GOVERNO DO t:STADO DA PARAíBA

I SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚDE
I HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

' ..~~~~.--- DIVISÃO MÉDICA

._-
LAUDO MEDICO~._--

~ ____ o

INFORMAÇÕES PESSOAIS
__ o

."' .•IE DO PACIENTE CRISTIANO PEREIRA DA SilVA
_ ••••.•*

...:,..\TA DE NASCIMENTO 13101/88
_.._--

0JOME DA MÃE SEVERINA DIAS DA SilVA

DADOS EXTRAíDOS
BOLETIM DE ENTRADA N.o 851.044
-
.:J;.o.TA DO ATENDIMENTO 12/07/15

!HORA DO ATENDIMENTO 20:54

!MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTOCICLETA

:DiAGNÓSTICO (S) FRATURA DE CLAVíCULA ESQUERDA
r--
':!O 10 S42.0
.,------

AVALIAÇÃO INICIAL:
-

"'s extraídos do Boletim de Entrada deste Hospital. Paciente vítima de acidente de motocicleta, com
..:: te ombro esquerdo. Abdomen sem alterações. Glasgow 15.

.. -
EXAMES SOLICITADOS/REALIZADOS:,--_._--

IR;( de clavícula esquerda AP/P
t RESULTADOS DOS EXAMES:,
! -ratura de clavícula esquerda.
i', TRATAMENTO:I
:
I
-rnobilizaçáo de fratura.

1 •• /J
lAL TA HOSPITALAR: 13/07/15 J\ / /
iDATA DA EMISSAO: 31/05/16 /A~
I c-:»I
! Dr.J~?1
I RIJVo ~.,/PB
. ~ TENÇÃO, Este documento d"t;o~-" à comprovação de ateod;meoto hO,PrSS' EMPRESAS,ESCOLAS,

MINISTERIO DO TRABALHO e CONTINUIDADE DE TR NTO
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DETRAN-vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPB N!! 012298345980

CERTIFICADODE!~GIS~'b01E6Ll~~5lf~~~505~ElEICU~

,Vr :Q46fª·Al"~7 IO/OOOÓ<),o'OojE!j
~-----------------NOME

dENILDO ELEOTERIO DA SILVA

I
I ePF I CNPJ [ PLACA

017679271410 I · IOEY0804/PB

hU; PLACA ANT I UF -.., i CHASSI

,_~CIO PB ~f2J€411 OCR500702

- ESPÉC~ TIPO I r;:;-; COMBUSTíVELI
tAS/MOTOCIC~E/NAO APLIC I GASOL:INA---1
nono 7l I r-r: l~~ecA BARWCf., ~ . '] ;&t.j~f~-5llM\IP MOD]
_* .••.'1 ,. '-_ ..•..L!:l ~~r.,; ,I,'\.IJ &.fy-J..G ""U..L~ -

I . . I i 1-leCt>p1ff'i4IL 7crJ rfM'T~IA lf~E~M'NANTE J
] VA p'fGt9NI~ 11W~'7'2Tô'flfAr~ENC/COTAS

p ~
V * tt;:x: ~P.V.A. .>

A ~

[ P~~~T~At~~ ~S}fEP!tmõfPf>ÊMRT0<fLaS)1f"ró'~Pj~'6~Tg]
OBSERVAÇOES

A.F ADM DE CONC NACION HONDA LTDA

T'T'ARTO o

• I

.~

"

'I

SEGU~~O~ LíDER· DPVAT
CNPJ 09.24S.soWõoo1-04

w_.seguradol'allder.com.br
- 341Ç)0-a.42·Q.J~,O-2Ç)Hi-0411

GENILDO ELEOTERIO DA SILVA

ESTE É o SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT
,:.PARA MAiS -INFORMAÇÕES, LEIA NO VERSO

ÂS CONDiÇÕES GERAIS DE COBERTURA

076 7~~atsegurodotransité>~iaí3~ /PB
SAC DPVAT 0800 022 1204 ..

=FNS (R$)~ ~DENATRAN (RSl?LCUSTO DOSEGUAO(AS)-

~ . 9~~C4110C~~02
I

[

CUSTODO-BILHETE(AS) ] ~ IOF (AS) ~ r jOTII.ASERI\\GOFt1.OSEG\JR~(I!S)

_******** _ ~URO~~~=G~O~ __ ~_

I
. PAGAMENTO I [DATA DE aUITAçÃO-

O COTAUNICA O PARCELADO. ~ ,:

__. ..: L-- - _
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' ..
Declaração do Proprietário do Veiculo

Eu, _

RG n? , data de expedição_/_/_, Órgão _

portador do CPF nO , com Domicilio na

cidade de , no Estado de , onde

resido na (Rua/Avenida/Estrada)

n° , complemento, , declaro, sob as penas da Lei, que

o veiculo abaixo mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente

ocorrido com a vitima
cujo o condutor era _

Veiculo:
-------------------------------

Ano:
------------------------------------

Modelo:
---------------------------------Placa: _

Chassi: _

Data do acidente:
-------------------------

Local e data:
-------------------------------------

~· · fc~ ~a~ L.,f:éKõ
Assinaturá Ooec arante Proprietári'6
(Assinar e Reconhecer a Firma por autenticidade)

< "

x _

Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do

sinistro) (Assinar e Reconhecer a Firma por autenticidade) Descrição do Status
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SINISTRO 3170023861 - Resultado de consulta por beneficiário 

  

VÍTIMA CRISTIANO PEREIRA DA SILVA  

COBERTURA Invalidez 

SEGURADORA RECEPTORA DO SINISTRO Sabemi Seguradora S/A-Matriz II 

BENEFICIÁRIO CRISTIANO PEREIRA DA SILVA  

CPF/CNPJ: 07534244447  

Posição em 19-03-2017 12:15:16  

Pedido de indenização cancelado. 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

 

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800176-62.2017.8.15.0581

DESPACHO

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para emendar a exordial no prazo de 15 dias,
retificando o pedido de gratuidade judiciária de acordo com a Lei nº 13.105/2015.

Rio Tinto, 5 de março de 2018.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

 

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800176-62.2017.8.15.0581

DESPACHO

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para emendar a exordial no prazo de 15 dias,
retificando o pedido de gratuidade judiciária de acordo com a Lei nº 13.105/2015.

Rio Tinto, 5 de março de 2018.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO.
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Av. Dom Pedro I, nº 361, Sala 104, Ed. Holanda Center, Tambiá, João Pessoa – PB 
E-mail: pgadvocaciapb@gmail.com  

Fone: (83) 9 8716-7877 
Página 1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE RIO TINTO - PB. 

 
 
 
 
Processo nº: 0800176-62.2017.8.15.0581 

 
 
CRISTIANO PEREIRA DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face da SEGURADORA 
LÍDER DE CONSÓRCIOS DPVAT, por intermédio de seu advogado que a esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, com todo respeito que lhe é devido, 
em face do despacho retro, requerer a EMENDA A INICIAL, com fulcro no Art. 
321 do CPC/2015, nos seguintes termos: 

 
Requer a EMENDA A INICIAL, considerando que a parte é 

pobre na forma da lei, não podendo arcar com as custas e despesas 
processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, nos termos do Art. 
98 e seg. do CPC/2015.  

 
Nestes termos 

Pede deferimento 

João Pessoa - PB, 14 de Agosto de 2019. 

  
PHILIPPE GOES ALBUQUERQUE 

Advogado OAB/PB n. 19.268 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800176-62.2017.8.15.0581

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo  para o dia 19audiência de conciliação /05/20, às 9h40.

Cite-se a parte promovida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do
CPC.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e
transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua
defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão
de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Rio Tinto, 30 de agosto de 2019.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Processo nº: 0800176-62.2017.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: CRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

EXPEDIENTE

 

INTIMAR a parte demandada do(a) despacho/decisão/ ID número 23999268

Rio Tinto, 9 de março de 2020.

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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